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(DeputadTo stadjaf c/Jr. Jeni&on Leite 

INDIcAcAO NO  41 Z 12021. 

Indico a Mesa Diretora da Assembteia Legislativa do Estado do Acre, corn fuicro no artigo 169, do 
Regirnento Intemo da Assemblela Legislativa, que seja encarninhado so Poder Executivo, a Minute do 
Decreto Governamental em anexo, quo altera o art. 17 do Decreto no 2.716/2015, quo AItera o Regulamento 
do Imposto sobre OperaçOes Relativas a Circulaçao de Mercadorias e sobre Prestaçao do Services de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e do Comunicaçao - ICMS do Estado do Acre referente ao 
combustivel dos municiDios isolados do Estado do Acre, aprovado pelo Decreto n° 008, do 26 do janeiro do 
1998, e dá outras providéndas." 

Sala das Sessães Deputado Francisco Cartaxo. 
13 do Abril do 2021. 
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MINUTA DE DECRETO GOVERNMENTAL NO 	 DE 	DE 	 2021 

Fica autorizado Chefe do Poder Executivo a proceder, 

mediante decreto, a alteração da aliquota do ICMS do combustivel, constante no inciso Dl, 1, do art 17 
do Decreto n° 2.71612015, que altera o Regumento do Imposto sobre Operaçöes Relativas a Circulaçäo 

de Mercadorias e sobre Prestaçao de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicaçâo - ICMS do Estado do Acre. 

o Govemo do Estado do Acre, no uso das atribuiçöes que Pie confere o art. 78 inciso IV da Constituição 
Estadual, e 

Considerando a disposto na Lei Complementsr n° 87 de 13 de setembro de 1996, e 

Considerando a disposto na Lei Complementarn° 123 de 14 de dezenbro de 2006,8 

Considerando o disposto na Lei Cornplementar n° 55, de 09 de juiho de 1997 

DEC RETA: 

Art 1°. Fica autorizado Chefe do Poder Executivo a proceder, mediante decreto, a afleraçao da aliquota do 
!CMS do combustive!, constante no inciso III, f, do art. 17 do Decreto no 2.71612015, que a!tera a Regumento 
do Imposto sobre Operaçoes Relativas a Circu!açao de Mercadorias e sabre Prestaçäo de Serviços de 
Iransporte Interestadual e Intermunicipaf e de Comunicação - ICMS do Estado do Acre. 

Art 2°. 0 regulamento do ICMS do Estado do Acre aprovado pelo Decreto n° 008 de 26 de janeiro de 1998, 
passa a vigorar corn as seguintes a!teraçöes: 

Art. 17. As aliquotas do imposto, seletivas em funçao da essencialidade das mercadorias e serviços são: 

Ill-nas operaçöes e prestaçoes internas, 17% (dezessete pot cento): 

f) combustiveis, exceto gas liquefeito de petrá!eo para usa dornéstico e óIeo diesel destinado a geraçao em 
usinas geradoras de energia elétiica, concessionárias de serviço püb!ico, pars os municipios isolados do 
Estado do Acre.  
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JUSTIFICATIVA 

Os municipios isolados tern muita dificuldade em relaçao aos demais para chegada dos produtos na região, 
corn a alta do combustivel no Brasil inteiro o litro de combustivel thegou a gasolina a R$ 8,50 em Jordão. 
Corn isso, sugerirnos o Estado reduzir o ICMS para os municipios isolados, são pequenos, o volume de perda 
nâo setia tao signiflcativo. 0 combustive[ chega por barco, a logistica é muito rnais dificil para esses 
Municipios: JordAo, Santa Rosa, Marechal Thauniaturgo, Porto Walter. 
E importante lembrar que no perlodo que o Brasil começava a dar os primeiros passos de enfrentamento a 
cdse de gastos püblicos, nosso pals fol atingido de forma avassaladora pela epidemia de COVID-19, 
resultando na decretaçao de estado de calamidade pUblica no tenitOrio nacional. 

Constatamos que as faixas de cobrança de ICMS sobre combustivel são regulamentadas pelo Decreto n° 
2.716/2015 e que nesses Ultimos quatro anos o Brasil e o Acre tern sofildo aumento dos indices de 
desemprego e a queda da renda, principalmente nesse momento de pandemia que o Brasil se encontra. 

Considerando que a reduçao do valor do ICMS do combustivel diminuiria de 25% para 17%. Considerando 
que esta dirninuição benefidaria as pessoas dos niunicipios isolados, especialmente os mais pobres e de 
dasse media baixa, nesse momento de pandemia que o nosso Estado enfrenta. 

E por esses motivos que apresentamos a presente indicaçâo, corn proposta de alteraçao do Decreto n° 
2.716/2015 para que seja remetida ao Poder Executivo e que, depois de ouvido a Secretarfa de Estado da 
Fazendo, seja emitido juizo de oportunidade e conveniência corn o intuito de alterar 0 Decreto. 

Sala das Sessoes Deputado Francisco Cartaxo. 
13deAbrilde2021. 
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